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O Boletim Informativo BINI ADVOGADOS é eletronicamente dirigido aos clientes, com o intuito de mantê-los informados sobre o escritório e matérias relevantes. 

 

Medida Provisória 

Obrigado por nos prestigiar e nos colocamos à disposição para dúvidas, esclarecimentos, críticas e sugestões. ATÉ A PRÓXIMA!  

“Câmara aprova proposta que prorroga dedução do IR para doações 
a programas de saúde” 

 
 
 
 
 
 
 
O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou, durante a sessão 
deliberativa virtual de, projeto que prorroga a possibilidade de 
deduzir do Imposto de Renda (IR) as doações feitas a dois programas 
de assistência a pacientes com câncer e pessoas com deficiência. 
O relator, deputado Francisco Jr. (PSD-GO), recomendou a 
aprovação do Projeto de Lei 5307/20, do Senado, da forma como o 
texto foi recebido pela Câmara. “A ideia foi evitar alterações que 
exigiram nova análise dos senadores, pois as pessoas que serão 
beneficiadas com esse projeto não podem esperar”, explicou o 
relator. 
Conforme a proposta aprovada, as pessoas físicas poderão deduzir 
do IR as doações e os patrocínios efetuados até o ano-calendário de 
2025. No caso das pessoas jurídicas, a dedução poderá ser feita até o 
ano-calendário de 2026. O limite de doação para todos os 
contribuintes é de 1% do IR devido. 
Os recursos irão para o Programa Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica (Pronon) e para o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD). 

Abaixo: https://www.sintese.com/noticia_integra_new.asp?id=500478 
 
“Projeto estabelece que veículos agrícolas poderão ser cobertos pelo 
seguro obrigatório” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Projeto de Lei 2958/22 estabelece que os veículos agrícolas que 
transitam por via terrestre poderão ser cobertos pelo Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais (DPVAT). A cobertura vale para os 
veículos parados ou em trânsito. Atualmente, veículos agrícolas não 
são cobertos pelo benefício. 
  
O autor da proposta, deputado Carlos Henrique Gaguim (União-
TO), afirma que já há jurisprudência definida pelo Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) com esse entendimento e, portanto, é necessário 
legislar sobre o tema para pacificar as controvérsias sobre o limite da 
cobertura. 
  
"Durante muito tempo se discutiu, entre outras questões, se os 
acidentes ocorridos com veículos agrícolas estariam ou não cobertos 
pelo seguro em questão. Outra importante discussão dizia respeito à 
cobertura dos incidentes que também possam configurar acidente de 
trabalho", afirma o deputado. 
 
Abaixo: https://www.sintese.com/noticia_integra_new.asp?id=502639 

Projeto de Lei  

“Medida provisória altera valor de taxa de fiscalização de bafômetros 
e cronotacógrafos” 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Medida Provisória 1145/22 altera os valores da Taxa de Serviços 
Metrológicos cobrada pela verificação de etilômetros (bafômetros) e 
cronotacógrafos (instrumento que registra velocidade, tempo e 
distância percorrida por um veículo).  
Em geral, a MP baixa os valores da taxa, com exceção de um caso. 
Seguem os novos valores, com os valores antigos entre parênteses. 
Medidores de velocidade fixos (por faixa de trânsito): R$ 390 por 
verificação, seja inicial ou subsequente (antes R$ 542,72). 
Cronotacógrafos (por unidade): R$ 90,09 por verificação 
subsequente das primeiras dez unidades (antes R$ 207,34), R$ 81,50 
por verificação inicial da 11ª à 100ª unidade (antes R$ 113,41), R$ 61 
por verificação subsequente a partir da 101ª unidade (antes R$ 
84,88) e R$ 90,09 para cronotacógrafos instalados em veículos 
(antes não havia cobrança). 
Etilômetros: R$ 575 por verificação, seja inicial ou subsequente 
(antes R$ 800,17 por verificação, até a décima unidade). 
Abaixo: https://www.sintese.com/noticia_integra_new.asp?
id=501032  

 
“Passageira poderá viajar com cão de apoio emocional durante 1 
ano” 

 

 

 

 

 

 

A Justiça de Florianópolis/SC concedeu a uma passageira o direito 
de embarcar com seu cão de apoio emocional, durante 12 meses, 
em voos de uma companhia aérea. O caso foi parar na Justiça após a 
operadora negar autorização à tutora para transportar o animal, da 

raça Golden Retriever, na cabine da aeronave. . 

Segundo consta nos autos, a mulher, diagnosticada com ansiedade 
generalizada, distúrbios de atividade e atenção e hipótese diagnóstica 
de autismo atípico, entrou com liminar na Justiça para realizar a 

viagem de Florianópolis à França, após recusa da companhia aérea. 

Em sua defesa, a operadora alegou que, diante da ausência de 
regulamentação específica no país, cabe às companhias a definição 
das regras. Disse que, de acordo com sua nova política de serviço, o 
transporte de cães de suporte emocional só pode ser realizado em 
rotas de países que reconhecem o conceito do animal. Além disso, 
destacou que em qualquer outra rota disponível os consumidores 
devem escolher outras opções para transportar seu cão, e que o 
peso do animal era um empecilho. Abaixo: https://

Notícia  


